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"Referenda Convênio celebrado entre a Prefei

tura Municipal de Santa Luzia e a Secretaria 

de Estado do Interior e Justiça"o 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -

guinte Lei: 

Art. lQ - Fica referemla<lo o Col<.venio celebrado entre a Prefei 

tura Municipal de Santa Luzia e a Secretaria de Estado do Interior e 

Justiça, que tem como objeto colocar dois Defensores PÚblicos para 

prestarem serviços junto ao ForUJ!l desta Comarca, na Assistência Judi 

ciária aos juridicamente necessitadoso 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da prese~ 

te Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como 

nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA,/\25 DE JUNHO DE 

1982. 
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Antonio ixeira da Costa, 

Pre1'ito Municipal 
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Francisco LuciWo ~~ior--. 

Chefe de Gabinete. 


